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DA 
GABINETE DO VEREADOR MARQUINHO DA TRECU S 

Propõe sobre denominação de Logradouro 
Público. 

A CÂMARA MUNICPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, no uso de suas 
atribuições legais: 

Art. 1 °- Fica denominada "Rua Olavo Luiz dos Santos ", antiga Rua da 
Condessa, no Bairro Recanto do Sol, neste municiio. 

Art.2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições. 
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Sala de SessA'es. 118 de Junho de 2003. 
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